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~ 

DECRETO Nº 020/2022, VÁRZEA BRANCA/PI, 11 DE ABRIL DE 2022. 

CONVOCA A CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
JUVENTUDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais e fundamentado na Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica convocada a I Conferência Municipal de Juventude realizada pela 
Prefeitura Municipal de Várzea Branca - PI, através Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer, Juventude, Cultura e Turismo e de organização da Comissão Organizadora 
Municipal - COM. 

Art. 2° - A Conferência Municipal é parte integrante, preparatória e eletiva da IV 
Conferência Estadual de Políticas Públicas de Juventude do Piauí e será realizada na 
cidade de Várzea Branca - PI, no dia 19 de Abril, em conformidade com o calendário 
da Conferência Estadual. 

Art. 3° - A I Conferência Municipal de Juventude em conformidade com o temário 
da 4ª Conferência Nacional de Juventude desenvolverá seus trabalhos o seguinte 
tema: Avanços, Desafios e Perspectivas para a Juventude Piauiense. 

Parágrafo Único - Constituirá produto da I Conferência Municipal de Juventude 
as propJ)stas aprovadas para a criação do Plano Municipal de Juventude. 

Art. 4° - A Comissão Organizadora Municipal - COM elaborará e fará publicar, no 
Diário Oficial do município, o cronograma da Conferência Municipal de Juventude e 
seus eventos preparatórios, bem como seu regimento interno. 

Parágrafo Único - O regimento Interno disporá sobre a organização e 
funcionamento da conferência municipal de juventude inclusive sobre o processo 
de escolha de seus delegados, e estarão em total conformidade com o estabelecido 
pelo regimento, pelo decreto e pelas demais normas da N Conferência Nacional de 
Juventude. 

Art. 5° - As despesas com a realização do evento ocorrerão à conta dos recursos 
do município. 

Parágrafo Único - A realização da conferência municipal de juventude respeitará 
todas as normas e protocolos de prevenção e combate à pandemia de Covid-19, 
considerando o uso obrigatório de máscaras, álcool em gel e de d istanciamento 
segundo orientações da OMS e adotadas no Estado do Piauí. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Branca/PI, 11 de abril de 2022. 
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Prefeito Municipal de Várzea Branca - PI. 
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EXTRATO DE CONTRATO N• 016/2022 
Processo Administrativo n• 018/2022 

Dispensa de Ucitaç3o n• 009/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA, com sede na Praça Santa Terezinha s/n 
- Cent ro -Várzea Branca - PI - inscrita na CNPJ no 41.522.103/0001-07. CONTRATADO: LABORATÓRIO 
DE ANALISES CLINICAS LAB MAIS LTDA, com sede na Rua Dr. Barroso, 240 - Sala 4 - Aldeia - Sãa 
Raimundo Nonato - PI, inscrito no CNPJ n• 40.725.564/0001-06. OBJ ETO: Prestação de serviços na 
realização de Exames Laboratoriais em pessoas carentes do município de Várzea Branca - PI. VALOR 
CONTRATADO: RS 49.700,00 (Quarenta e nove mil e setecentos reais) . VIGENCIA: 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado na forma da Lei. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, Inciso li, da Lei 
14.133/2021. Fonte de Recurso: FMAS, FUS, FMS, ISS, ICMS, COFINANCIAMENTO ESTADUAL, FPM E 
RECURSOS PROPRIOS. SIGNATÁRIOS: Raimundo Nonato Alves Paes Landim - CPF 394.293.773-53 e 
Paulo Afonso de Oliveira Ribeiro - CPF no 034.597.533-23. 

Várzea Branca - PI, 05 de abril de 2022. 
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CPF 394.293.773-53 

o 
VÁÍZÕIIWIA 

ld:0B6202EE262E5EAO 

ESTADO DO PIAuf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA- PI 
CNPJ: 4l.522.103/0001-07 
PÇ. SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64.n 3-000 - VÁRZEA BRANCA - PI 
EMAIL: pm.varzeabranca@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO N2017/2022 
Processo Administrativo n2 019/2022 

Dispensa de Licitação no 010/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZ.EA BRANCA, com sede na Praça Santa Terezinha s/n 
- Centro - Várzea Branca - PI - inscrita na CNPJ n2 41.522.103/0001-07. CONTRATADO: A K DE OLIVEIRA 
SOUZA (ODONTO SHOP), com sede na Travessa Tenente Zeca Rubem, 412 - Centro - São Raimundo 
Nonato- PI, inscrito no CNPJ n2 34.800.170/0001-72_ OBJETO: Fornecimento de material para Prótese 
Dentária - PI. VALOR CONTRATADO: R$ 53.990,00 (Cinquenta e três mil e novecentos e noventa reais). 
VIGENCIA: 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado na forma da Lei. FUNDAMENTO LEGAL: 
Artigo 74, Inciso li, da Lei 14.133/2021. Fonte de Recurso: FMAS, FUS, FMS, ISS, ICMS, 
COFINANCIAMENTO ESTADUAL, FPM E RECURSOS PROPRIOS. SIGNATÁRIOS: Raimundo Nonato Alves 
Paes Landim-CPF 394.293.773-53 e Aldry Kennedy de Oliveira Souza - CPF n2 060.348.623-10. 
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Várzea Branca - PI, 11 de abril de 2022. 

Raimundo Nonato Alves Paes Landim 
CPF 394.293. 773-53 
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EXTRATO DE CONTRATO N2 018/2022 
Processo Administrativo n2 020/2022 

Dispensa de Licitação n2 011/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA, com sede na Praça Santa Terezinha s/n 
- Centro - Várzea Branca - PI - inscrita na CNPJ n• 41.522.103/0001-07. CONTRATADO: FERNANDES 
DIAS RIBEIRO, residente na Rua Projetada 11 - no Bairro Fazenda, s/n - Fazenda Guaribas - Guaribas -
PI. OBJETO: Fornecimento de 1.500 kgs de Pescado para distribuição as famílias carentes de Várzea 
Branca - PI, por ocasião da Semana Santa 2022. VALOR CONTRATADO: R$ 21.000,00 (Vinte e um mil 
reais). VIGENCIA: 10 de junho de 2022. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, Inciso li, da Lei 14.133/2021. 
Fonte de Recurso: FMAS, ISS, ICMS, FPM E RECURSOS PROPRIOS. SIGNATÁRIOS: Raimundo Nonato 
Alves Paes Landim - CPF 394.293.773-53 e Fernandes Dias Ribeiro CPF 027.080.125-17. 

Várzea Branca - PI, 11 de abril de 2022. 
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DECRETO N.0 21/2022, DE 12 DE ABRIL DE 2022. 

DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBUCASDO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA BRANCA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA, Estado do 
Piauí, usando as atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 


